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Desafios para a ar-
ticulação entre as 
cartografias de risco 
e o planejamento 
territorial

Palavras-chave: Cartografia geotéc-
nica; Cartas geotécnicas; Riscos; Pla-
nejamento territorial; Gestão de ris-
cos. 

C O N J U N T U R A

de riscos (CANIL, et al., 2020).
A Gestão de Riscos em seu 

âmbito global caracteriza as 
ações de Prevenção, Mitigação, 
Preparação, Resposta e Recupe-
ração. Cabe aqui, fazer uma re-
flexão sobre a relevância dos ti-
pos de cartografias de risco (que 
também podem ser chamados 
de mapeamentos de riscos) pre-
conizados na Política Nacional 
de Proteção e Defesa Civil, Lei 
12.608/12 (BRASIL, 2012) como 
a principal ação de Prevenção. 
Os mapeamentos, executados a 
partir de diferentes métodos, de 
acordo com seu objetivo e esca-
la, são instrumentos essenciais 
para a localização e caracteriza-
ção dos problemas existentes, o 
reconhecimento das fragilida-
des, limitações e potencialidades 
dos terrenos, e indicação de re-
comendações para o uso e ocu-
pação do solo de forma segura e 
sustentável.

Cartas Geotécnicas aplicadas 
à gestão de riscos

Considerando que entre os 
objetivos da Lei 12.608/12 estão o 
ordenamento do uso e ocupação 
do solo, buscando a conserva-

O 
processo de urba-
nização que ca-
racteriza os países 
do Sul Global é 
marcado pelas ini-

quidades presentes em seus ter-
ritórios, sobretudo nas áreas pe-
riféricas de expansão, carentes 
de infraestrutura, saneamento, 
segurança, além de fragilidades 
ambientais e vulnerabilidades 
sociais. Chamados de territórios 
de exclusão, ordenados de for-
ma arbitrária, ocupando áreas 
suscetíveis a processos do meio 
físico (deslizamentos, erosão, 
inundação), processos esses de-
flagrados predominantemente 
por eventos climáticos (chuvas 
intensas), mas catalisados pela 
vulnerabilidade e inadequação 
das obras de urbanização, con-
figuram espaços de segregação 
socioambiental, expostos a si-
tuações de riscos e desastres. Re-
conhecer, analisar e repensar as 
formas de intervenção e gestão 
do território em sua totalidade 
diante das condições apresenta-
das é uma tarefa complexa e um 
grande desafio do ordenamento 
territorial, que precisa se articu-
lar de forma integrada à gestão 
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ção dos serviços ecossistêmicos 
e controle da ocupação em áreas 
ambientalmente sensíveis e vul-
neráveis, tais ações devem ser 
baseadas em critérios técnicos 
e sociais que incluem os vários 
tipos de mapeamentos de riscos 
(CANIL et.al., 2018), aqui simpli-
ficadamente descritos: 

Carta Geotécnica Suscetibi-
lidade (CGS): Refere-se à pre-
disposição ou propensão dos 
terrenos estarem sujeitos ao de-
senvolvimento de um fenômeno 
ou processo do meio físico (ero-
são, movimentos gravitacionais 
de massa, inundação, etc.). Nes-
sa análise são considerados parâ-
metros ou atributos do relevo, da 
geologia e do solo. Aplicam-se as 
escalas regionais (1:25.000).

Carta Geotécnica de Aptidão 
à Urbanização (CGAU): Tem por 
objetivo principal dar suporte à 
indicação de áreas urbanas ade-
quadas aos usos urbanos e ain-
da não ocupadas, existentes no 
interior do perímetro urbano ou 
em áreas de expansão urbana. 
Aplicam-se a escala semi-detalhe 
(1:10.000).

Carta Geotécnica de Risco 
(CGR): são instrumentos que 
apresentam a distribuição dos 
setores segundo o tipo de pro-
cesso (movimentos de massa e 
inundações), o respectivo grau 
de risco (R1 – baixo, R2 – mé-
dio, R3 -Alto, e R4 – Muito Alto) 
e as propostas de intervenção. 
A maioria desses mapeamen-
tos são realizados com base em 

metodologia definida a partir de 
experiências de diversas institui-
ções brasileiras consolidada pela 
publicação do Ministério da Ci-
dades/Instituto de Pesquisas Tec-
nológicas do Estado de São Paulo 
(CARVALHO et.al., 2007), que foi 
fundamental para a elaboração 
dos Planos Municipais de Redu-
ção de Riscos.  Aplicam-se as es-
calas de detalhe (≤ 1:2.000).

Como integrar os tipos de 
cartas geotécnicas ao planeja-
mento territorial?

Quando se olha para estes di-
ferentes tipos de mapeamentos 
verifica-se que têm escalas, obje-
tivos e alcances bastante distin-
tos, na perspectiva de aplicação 
no planejamento territorial. As 

Figura 1 - Tipos de Cartas Geotécnicas Aplicadas a Gestão de Riscos e ao planejamento territorial
Fonte: Indicadas na figura.
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Cartas de Suscetibilidade (CGS) 
visam orientar o processo de ocu-
pação do território, em especial 
a expansão urbana, buscando-se 
induzir a utilização dos setores 
mais favoráveis e pouco pro-
pensos aos problemas geotécni-
cos. Esta orientação geralmente 
é contida nos Planos Diretores, 
em especial na delimitação dos 
perímetros da zona urbana e na 
indicação das diversas unidades 
de proteção e conservação. Já as 
Cartas de Aptidão à Urbanização 
(CGAU) são utilizadas usualmen-
te no momento de fornecimento 
das diretrizes municipais para 
projetos de parcelamento do 
solo, conforme previsto nos arti-
gos 6° e 7° da Lei Federal 6766/79. 
São diretrizes que visam assegu-
rar que o traçado viário, infraes-
trutura, edifi cação e outras ini-
ciativas relacionadas ao processo 
de urbanização possam levar 
em consideração as limitações 
específi cas do meio físico, bus-
cando-se evitar uso permanen-
te em áreas  problemáticas. Em 
alguns casos as CGAU são elabo-
radas apenas para as áreas onde 
se prevê a expansão urbana dos 
municípios. Já as Cartas Geotéc-
nicas de Risco (CGR), elaboradas 
em escala de grande detalhe, são 
utilizadas para orientar as inicia-
tivas de obras e medidas de qua-
lifi cação de segurança nos locais 
de maior risco, eventualmente 
indicando moradias que preci-
sam ser reassentadas em outras 
áreas, ou no mesmo local, após a 
realização das obras necessárias 
para contornar o risco.

Os setores de risco indicados 
nos mapeamentos de risco (CGR) 
têm relação com a suscetibilida-
de da área, mas muito frequen-
temente são determinados pela 
existência de condições de vul-
nerabilidade, pela execução de 
obras de contenção ou de infraes-
trutura de forma inadequada, ou 
mesmo pela ausência de condi-
ções mínimas de infraestrutura 
que poderiam tornar a área habi-
tável com margens adequadas de 
segurança. Isto é, a elevada sus-
cetibilidade de um setor consti-
tui pista importante para identi-
fi cação de situações de risco, ou 
seja, é um potencial de risco. Po-
rém pode-se encontrar situações 
de risco onde a suscetibilidade 
não é elevada, risco este que foi 
determinado pela urbanização 
inadequada. A denominação de 
“área de risco” pode gerar a ideia 
de que a área é inviável para a 
ocupação, sendo que muitas ve-
zes o risco não é determinado 
pelas suas condições naturais, 
mas pela precariedade do pro-
cesso de urbanização, que pode 
ser superado com obras que con-
tornem essa precariedade. São 
na verdade áreas com “situações 
de risco”, situações estas que po-
dem deixar de existir, com ações 
e obras adequadas, no sentido da 
qualifi cação de sua segurança.

Há uma complexidade na 
elaboração dessas cartografi as, 
que dependem de profi ssionais 
especializados e treinados. É im-
portante considerar o tempo de 
validade dos produtos e a neces-
sidade de atualização, como por 

exemplo, para as CGRs é reco-
mendado pelo Plano de Gestão 
de Riscos Ambientais da Região 
Metropolitana de São Paulo que 
sua revisão deva ser efetuada a 
cada dois anos, enquanto que 
para a CGAU, o período de atua-
lização recomendado é de cinco 
anos (EMPLASA, 2018).

Voltando à Lei 12.608/12, nos 
seus artigos 7º e 8º, está explici-
tada a competência dos estados 
e municípios em identifi car e 
mapear as áreas com situações 
de riscos (CGR), realizar estu-
dos de identifi cação de ameaças, 
suscetibilidades e vulnerabili-
dades (CGS). E no artigo 22°, es-
tão as disposições que tratam da 
transferência de recursos para 
ações de riscos e desastres, in-
cluindo-se a exigência de que os 
municípios incluídos no cadas-
tro nacional de municípios com 
áreas suscetíveis à ocorrência de 
problemas geotécnicos deverão 
elaborar carta geotécnica de ap-
tidão à urbanização (CGAU), es-
tabelecendo diretrizes urbanísti-
cas voltadas para a segurança dos 
novos parcelamentos do solo. In-
felizmente, passados 8 anos da 
publicação da Lei 12.608, ainda 
não foi publicada a regulamenta-
ção que defi ne os municípios in-
tegrantes deste cadastro. Pode-se 
dizer que a ausência desta regu-
lamentação enfraquece a efetiva 
incorporação das exigências da 
lei nos sistemas de planejamen-
to territorial municipal, em es-
pecial nos locais onde os proble-
mas geológico-geotécnicos são 
mais relevantes.
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Em nível estadual, o Estado 
de São Paulo, por meio do De-
creto 64.673/19 que trata do Pro-
grama Estadual de Prevenção e 
Desastres Naturais e de Redução 
de Riscos Geológicos reforça as 
ações amparadas pela lei federal 
quanto a elaboração de diagnós-
tico dos processos de escorrega-
mentos, inundações, erosão, ma-
peamentos de áreas de risco (CGS 
e CGR); ao desenvolvimento de 
estratégias para o planejamento 
ambiental, do uso e ocupação do 
solo, com vistas ao ordenamen-
to territorial (CGAU), previstos 
no artigo 8º. Olhando para a Re-
gião da Macrometrópole Paulista 
(MMP), observa-se que o Estado 
e a União tem apoiado seus mu-
nicípios na elaboração desses 
instrumentos. Exemplificando, a 
partir das CGS que indicam áreas 
de alta, média e baixa suscetibi-
lidade para processos geodinâ-
micos (movimentos gravitacio-
nais e massa) e hidrodinâmicos 
(inundações), dos 174 municí-
pios, 152 possuem esses mapea-
mentos executados ao longo do 
período de 2013 a 2019, pelo Ins-
tituto de Pesquisas Tecnológicas 
do Estado de São Paulo, com 
recursos federais e estaduais. A 
articulação dos mapeamentos é 
um passo para a governança me-
tropolitana da gestão de riscos.

Segundo Raffaelli (2019), que 
analisou os tipos de cartografias 
de risco e planejamento em mu-
nicípios do Estado de São Paulo, 
concluiu que após a realização 
dos mapeamentos voltados para 
a prevenção de riscos, ainda são 

necessários esforços comple-
mentares para assegurar que as 
diretrizes destes mapeamentos 
sejam incorporadas nos instru-
mentos e práticas do planeja-
mento territorial. Nos municí-
pios estudados constatou-se que 
é frequente o processo de ocupa-
ção e urbanização de áreas que 
foram mapeadas e consideradas 
de alta suscetibilidade, induzin-
do-se assim a geração de novas 
áreas com situação de risco.  Por 
outro lado, foram registrados ca-
sos em que estas cartas foram in-
corporadas no Plano Diretor e no 
processo de planejamento terri-
torial, conseguindo-se avançar 
de forma consistente na preven-
ção de riscos. (RAFFAELLI, 2019). 
Considera-se estratégico o apoio 
dos governos estaduais e federal, 
tanto na elaboração das cartas 
geotécnicas, como também na 
assessoria aos municípios no 
processo de incorporação destas 
cartas nos instrumentos e práti-
cas do planejamento territorial, 
incluindo o licenciamento de 
novos parcelamentos do solo e 
edificações. 

Em termos de pesquisa, con-
sidera-se estratégico avançar nos 
estudos que visam encontrar al-
ternativas de uso para as áreas de 
elevada suscetibilidade aos pro-
cessos naturais, pois a simples 
proibição de uso pode ter efeito 
contrário, fazendo com que es-
tes setores sejam irregularmente 
ocupados (COSTA, 2018). O con-
texto de segregação e desigual-
dades que marca nossas cidades 
amplia esse problema. Da mes-

ma forma, considera-se necessá-
rio ampliar os estudos voltados 
para qualificação de segurança 
de áreas problemáticas, visando 
reduzir ao máximo a necessidade 
de reassentamento de famílias 
que constitui processo traumá-
tico em várias dimensões, isto é: 
em casa mas sem segurança, em 
segurança mas sem casa (MORE-
TTI, et al., 2019) e também os es-
tudos de alternativas de uso das 
áreas onde foi necessário promo-
ver a remoção e reassentamento 
de famílias em função dos riscos, 
para evitar a reocupação. 
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